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PORTARIA CIMURC Nº 01 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA  

APURAÇÃO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS - 

CIMURC, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Estatuto do referido 

consórcio e, 

 

CONSIDERANDO as informações documentais constantes do Procedimento 

Licitatório nº 011/2021. 

CONSIDERANDO que o ato supostamente praticado, constitui, em tese, conduta 

sujeito à punição na forma da lei; 

CO0NSIDERANDO, finalmente, que cabe ao administrador, que tiver ciência da 

irregularidade no serviço público, obrigatoriamente, promover a apuração dos 

fatos mediante sindicância ou processo administrativo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo para apurar os fatos 

constantes do Processo Administrativo nº 011/2021, que demonstra indícios de 

irregularidades praticadas, afim de assegurar o exercício do contraditório e 

ampla defesa. 

 

ART. 2º   O Consócio Intermunicipal do Médio rio das Contas colocará à 

disposição da Assessoria Jurídica, todas as informações necessárias à elucidação 

dos fatos. 
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ART. 3º Fica assinalado o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta 

Portaria, para conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado, mediante 

solicitação prévia. 

 

ART. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, restando 

revogadas todas as disposições infra legais em contrário. 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

 

Seja encaminhado o presente feito para Assessoria Jurídica do Consórcio. 

 

02 de fevereiro  de 2022 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Presidente do Consórcio 
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